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FUNDO MIJNICIPAL OC SAÚOC

PREGAO ELETRÔNICO N. 021i2023

pRocEsso LlclÍArÓRlo il. 032/2023

CONTRATO FMS N.O 2OO/2024, QUE ÉÍÍÍRE SI CELEBRA'I O FUNDO

ttuutctPAL DE 
'AUDE 

DE cHÀ GRANDE4PE E Á Ro8soÍv LEIIE DE

CALDAS LTDA IIE, PÀRÁ OS F,,íS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 12 (doze)dias do mês de novembío de 2024, de um lado o FLNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE CHÃ GRANoE com sede e ioro em

p.rmàú'r*ritrro. à Avenida Vinte de Dêzêmbío, 145 - Centro - chá Grande ' PE, inscrito nc CNPJ sob o n' 0E 625 167/000'1'50'

naaiu ato àór"r"ntroo pelo sêu G6sioí ê SecÍetário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado coÍeloÍ de imoveis, nomêado

pài Á.io O, port * H" à8S/20i7 datádâ em Oí /08/2017, poítador da Carteira de ldentidade No 1.826 8121SSP IPE CPF n' 353.431 ô84-34:

[à uio ái.trioriçfo q* the conÍere o ORIG|NAL, neste ato denominado srmplesmentê CONTRATAT{TE. e a empresa Robson Lêite de

C;bas Ltda frfe, insàrita no CNPJ sob o n" 49.107.706/0001.61. eslâbelecidâ à PIaÇâ Luiz Belarmino dos Sanlos Filho No 12. Sáo

ór.üno áo H.rio, Betihia/PE - CEP: 56.673-000. Fone: (87) 3852'1184 / 9.8109-5632, e-mail: robsonbo 1996@gmail.com nesle alo

ôl[|ild" p.;il ;pr".enunt. tegal, Sr. Robson Leitc de caldas. portador da Carteirâ de ldentidade N' 9.707.590 expedida pela

Sáàaria oe'Defesa Sãcial do Estado de PeÍnãmbuc!. CPF N' 125.283.424-11, doÍavante denominada CoNÍRATAoA, pactuam 0

pà..ni" Conr"to, ,t cstêbÍaÉo é decorÍenle PÍoc*so LicitrtóÍio no 03212023 - PÍegáo Elelrônico no 02'l/2023 - Ala de Registro de

iú. n; OSgnôZf - doravante d€nominadi PROCESSO e que se regerá pela Lei Fedelal n'8.666 de 21 de junho de 1993 e

modlíca{es subsêquentês; pelos tsrmos da proposta vencedore, pâíte intêgrante deste contrâtol pelo estabelecido no Edilal e seus

anexos, pelos preceibs de di;eito públco, aplicando-se-lhes supletiyanlente, os principios da Teona Gerâl dos Contratos e as d sposiçoes

de direito píivadot atendidas as cláusulas, e cordiÉês que se enLnciam a seguiÍ:

CúUSULA PRIXEIRA - lQ-]OElEIg - Fomecimento paÍcelado dê tteteÍial dê Construçâo, HidrossanitáÍio e Elétrico destinado às

diversas SeclsbÍias do ULrnrctpio ae Cla Grande e dêmais Ôrgáos Paíicipanles, coniorme especlficaçoes e quanidâdes inoicadas no

Anexo ll, paÍte inlegrantê destê contíalo iÍúependente de transcriÉo.

ParágÍaío Pílmêiro . o presente conlrato não poderá seÍ obieto de cêssão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUI{DA. DA FIiIALIDADE - 0 obj€to desle Contrato destina-se ao desenvolvimento das alividades normais do Fundo

Municipalde Saúdo, através da Redê de Atenção Primárle.

CúUSULÂ IERCEnA - pqPEAZg - O presente Contrab vigoraÍá alé 31 de dszêmbro de 2024. conlados a part r de sua âssinatlra.

podendo seÍ píoÍrogado, no§ termos da legishÉo pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CON0|CÔES DE PAGAMEiITO - Atribui-se â esse Contrato o valor de R§ 58.570,43 (Cinquenta e

oito mil, quinhentos o !êtonb Íeab . quaÍênti e tí& conbvos) Íêíerentê ao valor lolal do objelo previslo nâ Clausula Prime,ra paÍa a

totalidade do peÍiodo Írencionado nâ Cláusuh Terceira, mnforÍÍre delalhamento a segutÍ:
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Terhâ dê Fibrcomenlo 050ú4{ 1mn
Itârcâ:Multilil

OUAIIÍIDAOE Tolâl
Valores

Unitário

1l

t':

15
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t3 Brocha para pil.ura 19 x 7 cm. MaÍca: Roma UNO

Esmalle sinlético azul lâ14 d 900m1. llaÍca:
$it

Bri0345:36 53
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iso aarllt o' 1t lts Ma.car Mil

nnTh I c/ 5 1s *t tc
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100

106 Balcáo em mamo-rte 1.2m. llarca: Grampêl JND 8F0239157 03 EXCLUSIVA
Ealcão em ma'morile 1,5 m Mârcá
Gíamprl

8R0239757 03 297 00

AMPLA

63 ETCLUSIVA
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125 Câno es€olo 100 mm clm 6m primário. UND 34.99
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FUNDO MIJNICIPAL OE SAÚOC

ETCTUSIVA

parágrafo primoiío. Os pagamenlos sêíâo eÍeluados mediânte crédb em c.nta corrente da contratada. por ordem bancária, 3m atê 30

ltrinL-; dias mnsecutivos, à óntar do recabimenlo dêÍnitivo, qualdo mânlidâs as mesmas condições iniciais de hab litaÉo e caso não hâja

fato impeditúo para o qualtenha mnmrÍido á contÍatâda.

parágraÍo Scgundo. Os pâgamentos ggrão rsalizâdos inlegralmente, em @nespondência mm os maleriais eÍelrvamenle entÍêgues n0

mês anterioÍ ao do pagamsnto.

parágÍaío Torcgiro . A notâ fiscrl dêvidâÍnente âtêstada deverá ser âpresentada na Tesouraria do Fundo [.,1uncrpal de SaÚde, Locâlizada

na Avênida São José, n' 101, Cenro, Chá Gíande/PE.

PaÉgraío OuaÉo. Por ocâslão do pagamento a contratada deve-á apresenlar:

a) Cortificado ds Reguhridade do FGÍS - CRF, mmprovando regulaíidadê mm o FGTS;

b) CsÍtidâo Nêgãtiva ds oébitos Rêlativos a Tributos Federâis, oívida Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela Secretaria da

Rêcê|tr Fsderal do Brasil;

c) Corüdão Negeliya de Débitos TÍabalhistes - CNDÍ, expedidâ pêla Justiça do Trabalho, comprcvando ã inexistência de

dóbitos inadimplidos p€Íante a Justiça do Trabalhoi

d) Prova dê íêgularidad€ mm as Fazendas Estadual I Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

PeÍágnb Ouinto - 0 pagamonto será roslizâdo, após a apresêntaçãc pela ContÍatada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, âgênciâ e conta bâncária da emprêsa que rêcebêÉ o valor do obieto.

Parágíafo §0xto. Não haverá, sob hipotose âlguma, pegamsnto antecrpado.

PârágÍaÍo Sódmo - Nenhum pagamento s€É êíetuado à adjudicatária enquanlo pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçio. Esse íato náo

será geÍador dê dirêilo a roâjustamento do prêsos ou à atualizaçáo monelária.

Parágraío olhvo . A nota f!ôal que Íor apÍrsenhdâ com erÍo, oJ obsêrvada qualquer circunstância que desâconselhe o pagamento. será

devolvida à conlratada para coreÉo e ness6 caso o pÍazo previsto m parágraÍo pdmeiro será inleÍompido. A contagem do pÍazo pÍevisto

para pagamento sêrâ inliadâ â paÍtir da Íêspeclivâ rêgulaÍizaçáo.

Parágrafo l{ono . Everluais atrasos nos pagamentos impúáveis à ccntraEda náo gerarão cireito a qualqueÍ atualizaÉo

ParágÍafo oácimo . A adjudicâtária nào podeÍá apíeseÍr:âr nola -isca /Íatura com CNPJ/MF diverso do Íegistrado no Contralo

ParágraÍo Dóclmo PÍlmko.oeverão e3tar ilclusos nos preços aprcsentados todos os gastos do Írele, embalagern e todos e quaisquer

lÍibutos, sêjam shs sociais, trabalhislas, prevrdonciáÍios, Íisceis, comêrciais ou de qualquer outra naturezâ resultânles da execuçâo do
contralo.

cúusuLA QulNÍA - DA ATUALIZACÀO XOI{EÍÁRiA - OconeÍúo atraso no pagameolo. e desde que para tanlo. a conlratada não
tenha concoÍÍido d€ alguma fonna; ha'rgÍá ncilência de atualizâÉo monetária sobre o valoÍ devtdo. pela vaíaÉo acumulada do
IPCA/IBGE ocorÍida entre â dab nnalproists para o pagamento e a daa de sua eíelivâ realizeçao.

CúUSULA SEXTA . DO REÀrU§TE - Nâo será concedido reajuste oJ coneção monetaria ao valor do Conlrato.

Parágnío Único - Fica assegurado o rsoquilibrio económim-financeúo inicialdo Conirato, Ínedianie a superveniência de fato imprevisivel
nos termos e formâ 8s:ab€lecida no aíigo 65, rnciso ll, d dâ Lei 3.666/93 medianle provoc€ção da conlratada. cuja pretensáo d€verá estar
sulicientemenle comprovada através de documento(s).

cúusulA SETI A - DA EXECUCÀO DO OBJETO DO CO TRATO - Os materiais adquiÍidos deveráo ser entregues no AtnoxeÍifado
Central, localazedo na Rua Joaquim José MiÍanda, n0 l9-A - Maíroel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salão pãroqlial), ocasiâo em
que será procedida a conÍerência dos mateÍiâis entregues, e â veriíicâção se esláo de acordo com as caracteÍisticas e quantitativos
descritos na Ordem dêtomecim€nto.
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Cano de PVC srloávet 50 mm c 6nr' l/laíca:
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PaÍágÍaÍo Prim6ko: Os materiais deveÍáo ser entegues em ale 08 (olto)-diâs conidos, e do recebrmento da Ordem oe íornecimento

emitãa pelo Fundo l\tunicipalde Sâúde' no horáÍio das 07h00min às'13h00min'

parágrafo Sêgundo: Os mateÍiais seráo re:êbidos defnitivaÍenle após a veriÍicação da qualidade e quantLdade dos Íraleriais e

consãquente aceitaçâ0, mediante âÍestado do setor responsável.

paÍágIaÍo Torcêiro: O prazo de validade dos materieis, nâo poderá ser inferioÍ a 06 {seis) rnêses contâdos â partir da data de entrega dos

respeàivos materiais sciicitados na Ordem de fcrnecimento emitida pelo Fundo Municipal de SaÚde de Chá Grande.

paÍágÍafo quaÍto: O transpoítê, carga e a descerga dos meteriais conerão por mnta da Coniratada. sem qualqueÍ custo adicional

solicitado posteriormente âo Fundo Municipâlde Saúde de Chã Grande.

0w
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RoBSoN LE1ÍE DE ;Lf"t ffit§ ffil,"'
LTDA:49407706000161 k**lffi,-.

parágrafo Ouinto: O rêcebimento pÍovisório ou deÍnilivo do serviço e do obiêto não exclui â responsabildade da Contralada pelos

prejuizos Íesultantss da incor€la execuÉo do conlÍato.

parágÍafo SoÍo: A Contrabda ficará obíigâda a trocaÍ o mateÍial que viel a ser recusêdo por náo atender à especificaçâo do Anexo

tUordem de Fomecimênto, sem que isto acarÍete qualquer ônus à adm nistraÉo ou importe na relevância das sançôes previstas na

legislaçáo vigêntê. O píüo pará cntÍoge do(s) novo{s) materiel(is) sorá de até 02 (dois) dias Úleis, a contar da notiíicação à

conÍatad., às |Uat custes, aom praldzo d, aplicação daspênalidadês.

Parágrafo §ótiÍtto: 06 matenais serão Íêcêhidos de modo imediato e defnitivo, sendo de responsabilidâde do íornecedol beneficiario os

padrões adequados de ssgurânçâ e quâlidade, câbendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da uulizâÉo dos mesmos.

Parágraío Oibyo - S€rá designado o ssÍvidor Josó Hênriquê da $ilva, Matricula 346923, Secretário Municipal de lníraeslrulurâ. como

GESTOR D0 CoI{ÍRAÍO e o servidor Auguslo Victor Sllva Cempo3, Matrícula 375247. Secrelário Municipal de Planeiamento. como

FISCAL DO GoI{IRATO, r€sponúvel p€lo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos mateÍiais, anotando eÍn Íegislro pÍôpío todãs

as omÍÍêndas Íahoonâdas à execução e doterminaÉo, tudo o que Íor necessáío à íegLlarizaçào de Íalhas ou deíertos obseívados na

execJÉo do Contrãlo.

CúU3ULA OÍÍAVA - DA §UBCOIÍRATACÂO - A subconlrâtação depende de autoÍizaÉo prévia da Contratânte. a quem incumbe

avaliaÍ s3 a subconlráaÉo cumpre os requisitos dê qualificaÉo técnicâ, além da íegularidade fiscâl e trabãlhisla nêcessários à execuçáo

do objeto.

Parágrefo Pdmdm - A Coírtratada. m €xoorÉo do contÍato, sem pÍejuízo das responsabilidades mntraluas e legais, 0oderá

submntratar parte do objelo deste termo d€ ÍoÍêrênciâ, até o limile máximo de 300/0. clm prévia autoÍizaçâo do Fundo Munrcipal de Saúde

de Chã Grands.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese dê subcontrahÉo, peÍmânece a responsabilidade integrâl da C3ntratada pe a perfeita

execxÉo mntratual, cabendolhe realizâr â sLpervisão e coordenaÇão das alividades da subcontratação bem como responder peÍanie a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrgaçôes mntratuais mrespondenles ao obleto da subconlÍatação.

cúusuLA tloNÂ - oAs oBRlGAcÔE§ oA CoNTRATADA - É responsabilidade da coNÍRÁÍADA a execuçào objelo contratual em
eskeita obs€rvância dá legislaÉo ügentê p€râ contÍalaçoes públicas, as especiÍicaçoes técnicas ccntidas n0 edital e seus anexos. bern

crmo em suas pÍopcstes, essumindo intogralmênle es seguintes obrigaÉes:

a) Fomecer o objeto no prazo e ne fomã de enfegâ eslabelecidos no Termo de Reíeréncia e na proposta. com indrcações
referentes à marcâ,Iíabricante, ficando sujeila à multa estabelecida no conlralo, bem como âs prescriçoes da Le1 das LicitaÇles e
Conlratos Administrâlivos, r€spondêndo pelas consequências de sua inobserváncia total ou paÍcial;

bl Mantel-se, dulants toda a vigência e execução do conirato, em compalibilidade com as obngações assumidas, com as
condiÉes de habilitaçáo o qualificaçác, exigidas no Termo deReíerência;
c) Atender ao chamado e/ou à coíreçao do defeito dellro do prazo estabelecido nesle rnslrumenlo A Ná0 reâlizaÉo denlro do
prazo, a Contrâtâda €stará sujeita à multa estabelecida nooontÍato:
d) Acêilâr, ras mesmas cond pês de sua proposta os acréscimos o'J supressôes do fornecimento ora contrâtado. que
porventura se Íizerer necessarhs, a critéÍio da Conlratanle;
ê) AssumiÍ integral responsabilidade sobre extrav os ou dânos omnidos no lranspoíe dos objetos. qualquer que seja sua causa;
í) Comuricar, por escrito, à Contratante, qualquer [ato extraordinário ou anoÍmal que ocorÍer no Íornec]mento do objeto
conlratado;
g) ArcaÍ con todas as despesas decorÍenles de uma eventual substituiÉo do cbjelo em caso de reposiÇão do mêsmo:
h) PrestaÍ e§clarecimenlos ao Contratânle, quando solicitado, no oue for refereflte á entrega e a quaisquer ocorrências
relacionad6s êos materieisl
i) Assumir integral Íesponsabildade pelos danos eventuais cêusa ratanle 0u â terceiros no foÍnecimenlo ora ajustado

0_1, ce.llÍo, cho Gronde-f[. cre ss.eqe-o(o I rereÍone:8r 3s37-n40 | cNpJ: r r.o4?.80ó/qDl -90
E-moil ouvidorio@chogrqnde.pe.gov.br l1 Sile www.chogrondê.pê.gov.bÍ
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nâo excluinco ou reduzindo tal Íespoísabilidade à ÍlscâlizaÉo ou acompanhamenlo realizado pela conlrâtante.

i) Assumir responsabililade por todos os gastos mn encargos p.evidenciâflos e obngaçoes sociais pIêvislos na leg§laÉo

iocial e trabathista em v(1or, obrigando-se a saldá-los 1a época prôpria. vez que os seus empregados nâo manterãl nenhuÍn

vinculo empreEalício mm o MUNICIPIO;

k) Responsab lizar-se por todos os êncargos Íiscais e comerciais resultantes deslaconÍalaÇão;

li ResponsaO lizar-se pelo Transporte do malerial obleto do presente Contrato. e todos os ônus relativos âo Íornecimenlo.

inclusive frete, desde a origem até sua enlrêga no bcal de destrno bem como cumpnr. as normas adequâdas r€lalivas ao

transporte do matoÍialobjeto do presente lermo;

m) Enlregàr o material emndicionado de forma adequada garantindo sua integridade flsica'

ni Respõnsab lizar-se por quaisquêr multas ou despesas de qualquer nalureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condiÉo do mntrato, dispositivo legalou regulamenlo, por sua parte:

o) obseÍlar dgorosamente todas as especificâçoes gerais, que originou esta conÍatação e de sua propostâ:

p) Mântet númeÍo telofllnico e eflail atualizados de escritóric ou Íirmâ para contato ê intermêdiaÉo lunto à contratãnte.

cúUSULA DÉcIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONÍ8ÀTAIIE - S.o obrigaçôes do Fundo Municipâlde Saúde de Chà Grânde

a) Rêcêber o obBlo nâs condiçóes êstâbelecidas nesl€ Corfâto,
b) VoÍificar a confoímidâdê dos bêns recebidos com as especi,lcações co4stantes no Teímo de ReÍeréncia e dâ proposla para

fins ds aceitação e recsbiment) definitivo;

c) ComunhaÍ à Contratada, por escrito, sobre imperíe ções, Íâlhas ou irregularioades verificadas no ob,eto íornecrdo para que

ssje subsüluÍdo. reparado ou coÍrigido;

dl Acompsrúar e liscâlizeÍ o o]mprinrento das obÍigâÇoes da Conlratada alravés de servidoÍ responsável designado.

e) Efstuar o pâgamênlo à Contratadâ no valoÍ mrrespondente ao forneciÍnento do obieto, no pÍazo e Íorma estabelecdos nesle

Cofltrah;

0 Fom€ctr elêstado de capacidade :é€nica quândo soiicitâdo, desde que atendidas às obriga@s contratuaisl
g) A AdminiskâÉo ÍÉo Íesponderá porquaisqueÍ mmpromissos assumidos pela Contratada com tercerÍos, ainda que vinculadas

à execuçâo do conüãlo, bem como por qualqu€r dano causado a lerceiros em deconência de ato da Conlratada, de seus

êmprêgâdos, pÍepostos ousuboÍdinados.

cúusuu oÊctul pRlllElRA - DAs PENALIDADE§ - com íundamenlo no Aí. 7' dá Lei Federal n.o 10 520/2002, Ícará impedido de
licilar e contratrr com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de alé 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 300/0 (trintâ por

cento), do valoí estimado para ARP e demais côminaçóes legais, nos seguintes casos

al Apresenlâr docümentação fãlse;

b) EnserâÍ o rêtârdamento da exeoJção do objslo;
c) Falh€r nâ €xecução do confato;
d) Não assrmr a Ata de Regisfo de Preços e Contrâto no prazo estabelecido
e) Compoíarso de modo inilôn€o;

0 Nâo manliver a píooosta;

g) Deixar de entragaí documênbÉo exigida no certame:
h) Cometeí hêude fiscal;

i) Fizêr dechíaÉo ,âlsâ.

PâágraÍo PÍlnallo - Para condutâs descíitas nas alineâs "e','o'. 'e" "f, g': "h'ê 'i'. seíá âplicada multa de no máximo 3OoÁ (trinte poÍ
cento) do valor do oonlÉto.

PaÍágrâÍo Sogundo - C retaÍdamento da execuÉo pÍevisto na âlinea 'r", eslará conÍgurado quândo a Contralâda;

a) Deixâr de iniciar, sem causa iuíific€da, a exec!çào do conlrato, após 07 (sete) dias, contados da datâ constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar de rêalizar, sem causâ juímcada, as obíigaçôes definidas no contralo por 03 (lrês) dias seguidos ou por iO (dez)dlas
intercalados.

PârágÍaío T€rcsiro ' Será deduzido do valor da mulla âplicada em Âzáo de Íatha na execuçâo do conlrato. de que kata a alinea "c". o
velor relâtivo às multâs aplicadâs em razão do Parágraío Sexlo.

Pârágrafo QueÍto - A'alhâ na execução do contrato prevista no slbilem "
menos uma das siluâçoes previstas na tabelâ 3 do iiem parágraío Ssxto
tabela 1 a seguir, e slcançaÍ o total de 20 (ün:e) ponlos, cumulatr,/amente.

c'estará confgurada quando a Contratada se enqladrar em pelo
destâ cláusula. respeilada â gÍaduação de inÍrâçôes oJnÍoÍme â

AV. Sõo José. n. t0l. Cerlirôi ChÊ Gronde-lE.
e.moitl | {{rvi$riooçr*rslàn

CEP 55.ó3ó-0gO I leteÍone:81 3537-1140 I CNpJ: I1.0{9.806/mol.90
de.p€.9ov.bÍ | Sllê www.chogronde.pe,gov.br
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TABELA 1

Gnu da lnfração Ponto3 da lnrÍação

1

4

3

4

5

5

6

parágÍafo Ouinto - O compcÍtamsnto preüsto no Parágrafo Quarto estâíá mnÍigurado quando a Conlratada executaÍ atos tais mmo os

descÍitos nos artigos 92, parágÍaío único, 96 e 97, paÍágraÍo ünim' da Lei n" 8.666/1993.

ParágÍafo Soío - Pslo descunprim€nto das obrigaçoes coniraluais, a Administração aplicaÍá mullas coníoíme â graduaÉo estabel€cidâ

nas tabehs seguinlês:

TABELA 2

8% sobÍe o vâlor da ordem d€ fornecimento a se refere o descum imento da ob a0

1,6% sobre o valor da ordem de forn{lcimento a ue se refeTe o descum rnento da

3.2% sobre o valor dâ ordem de íornecimento a ue se íefere o descuÍl mento da

0% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a ue se reÍere o descum íimento da obÍi

0

0

TABELA 3

Retirar das cependêncjas do ConÍâtanle quaisque' equilamenlos ou Ínaleras de
mnsum0 istos em mntrato, sem autorização prévia

ITENS A DEIXAR DE:

3

_l

PaÍágraÍo Sétimo - A sânÉo de multa pod€rá ser aplicâda à Contratada juntamente com a de impedimento de liÇitãÍ e contratâr
estabelecida no Capul desla cláusula.

PtrágÍaÍo Oitavo - As inlraÉes sêrâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sele) dias corridos a conlar da aplicaÉo da
penalidade, a ContrataCa mmeter a mesma iníração, cabendo a aplicâcáo em dobro das mullas crnespondentes, sem prejuízo da rescisâo
mntratual.

Perágraío Nono - Nênhuma penalidade será eplicada sem o devido prJcel

sêÍ observado o disposto no oecreto Eshduat n0 42.191/2015 e ro Dec.eto
sso Administratr

ualn
vo de AplicaÉo de Penalidade - PAAP. devendo
948t2017.

1

2

sobre o',/alor da ordem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obdgâÇáo

0,4% sobíe o vabr da ordem de íornecimenlo a rmento da obe se refere o descu a0

0

3

4

5

6

IêI?III

Itêm DoscriÇão Grau lncidência

1
Exsqjtâr íornecimento incomphto, paliativo, provisóío coÍro poÍ caráler permanente, ou

deixaÍ do providenciaÍ recomposi(ro complemenlar.
2 Por Ocorrência

2
Fom€cêr informação péíida de fomecimento ou substtu r malerial licitado poÍ oJtro de
qualijsde nfotur.

Por Ocoíência

Por dia e por tarefa

designada
3

Suspên&r ou inlerÍompeÍ, salvo molivo de ÍoÍF maior ou câso Íortuilô, os íomecimenlos

contabdos.
4 Utilizar as dependàrcias da Co1trâ:a,rle paÍa fins diversos do objero do conlraro Poí Ocoíência

5
Rêcusar a execução de fomêcimênto determinado pela Fiscâlização, sem motivo
justificâdo. 5 PoÍ ocoÍênclâ

Por 0corréncia6
Permitir sitJaÉo qüe cíie a possiblidade de cãusar ou qle cause dano Íisrco. lesão
mrporal ou consêquênchs lêlais.

7
Por ilem

oconência
e por

e p0ÍPot item

omÍência
I
10

coitrato ou deteíminado oela Fiscaliza Ç40Cu

Cum ãra contÍole de acesso de seus funcionáriosr determina da Fisca 0

horar o estabêlecido

11 Cum r Cetermina Íormêlou 0 com entar da Fiscalizá o Por Ocoíência

Por ocorrência
Por Ocorrênc€

12 e porPor tenl

ocorrência
13

Cumprir quaisquer dos ilens do mrlrato e seus ane).os nâl previstos nesla tab€la de

E ulados1.1 zos estrantia contratuâl event!almente exi ida n,rs lerÍrlos e Por dia

AV. Sôo José. n. r0l. cedlÍii êhii crop{e-
E-moitl | {irvi$rio@cr1os

Pf cre s5.óqó-0q0 | retetone:81 3s37.ll40 | CNPJ: Il.o49.soó/Oool.l90
,Íonde.pe.9ov.br I Sile www.chogronde.pe.Oov.bl

2

8

10

RoBSoN LErrE oE ffiEffi:"ãffi:i''
LALUA|i

LTDA:49407706000161 #ffi iffiá ".

CoÍsgpondêncie

6

6

1

8 Mânt€Í a documentaÉo de habilitaÉo atualizada. 1

multas, apos reincidénciã íomalmente notillcada tela !nioade ÍscalizadoÍa.

'I
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PaÍágraÍo Oócimo - A cÍitério da autoridade competente, o vâlor da multa poderá seÍ desconlâdo do pagâmento a ser efetuado ao

contralado.

paÍágraÍo Décimo primeiro - Apos esgotados os meios de execução diíeta da §ançâo de mullâ indicâdos no PaÍàgraÍo oêc'Íno acima, o

*.úãiá0" *a notifcado para recohá a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do Íecebimenlo da comunicação

oficial.

paÍágraIo Oécimo Sêgundo - oecoírido o pÍazo pÍevisto no PaÍágEÍo Décimo Tsrceiro. o contratante encamlnhará a multâ para clbranÇa

judicial.

pârágrafo Dócimo TercsiÍo - A AdminisfaFo poderá, êm situapes excêpcionais devidamênte motivãdas eietuar a retenção caulelar do

vabr da multa anles da coí1dusão do procodlmênto âdministrativo

CúUSULA DÉClf,A SEGUNDA - DA RESCEÁO - A inêxecuçáo toral ou parcial do presente Contrato enselaÍá â sua rescisâo, com as

consequênciâs mntratJab s as pÍevistas êm lei ou regulamento.

parágraío kinalto - hdlndasl.íto imoülával à contatade - O mntrâtanle poderá rescindir administrativâmenle. o presente Contrato

nas hipoteses prcvbus no atigo Zg t a Xtt e XUt aa tei 8.666/93 sem que caiba à mftÍalada direito a qualquer indenizaçáo, s€m preluizc

das penalidad€s peÍlinênles sm píocês§o adninistíaüvo regular.

PaÍágreÍo Saguído - O prêsente Contrato pcderá ser rescindido clnsênsualmenle, medianle e oconência da hipótese previstâ no inc so

Xryll do aÍtigo 78 & Lei 8.666i 93.

PerágÍafo TeícaiÍo -O presenle funtrato poderá ser rescindido amtlavelmente, poÍ acordo entre as paítes: Íeduzida a termo no pÍocesso

de liciqá), d€§do quê he.ia conveniência pârâ â Administra€o. Anigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágaío ql.lto - Esb Contraio podgÉ sar rsscindido judiciâlmente nos têrmos da iegislação píocessual v€ente. Artgo 79 lll da Lei

8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUTNTA - DA RESPONSABTLTDADE CIV|L - A conrrarada responderá por perdas e danos que vieÍ a soírer o
Íalada ou de seus preposlos, independentemente demntratante,0u terceiros, em razão de ação 3u omissâo. dolosa ou culp

RoBSoN LErrE DE fffi§llãT'$,i:H:|]'*
UALUA:,

LToA:49407706000161 :tsi#.l*l1'ffi -.

'1, cellÍi, cho gonde-fÊ crr ss.ep-o(o I rereÍone: Br 3s37-1140 | cNpJ: r.049.80ó/0oor-90
E.moilr:ouvidorioochogondê.pe.gov1.Ur ; Sile www.chogÍondê.pê.gov.bÍ

AV. Sôo José. n" l0

PaÍáífaÍo Quinto - Qüando a rescisão omÍÍsr mm fundamento nos incisos Xll a XVll do aíigo 78 da Lei 8.666/93, sem qu€ haia culpa dâ

contrahda sêrá osh ressarciia dos preju2os Íeguhrmêntê comprovados que houveÍ sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 dâ Lei 8.666i93.

PeÍágraío S!ío - A roscisâo administrâtir/â ou amigável sorá prec€dida dê autorizaÉo escrita e lundamenladâ. Artigo 79 parágraÍo 1ô da

Lei 8.66683.

GúUSULA OÉCffA ÍERCEIRA - DA§ DE§PEsAS OO COIÍRATO - ConstiluiÍá encargo exdusivo da mntrarada o pagamento de

tibutos, tarifas e despesas docorÍenlos da exeoJÉo do objeto deste Contrato.

Parágrufo Único: SeÍâo da contrâtâda bdas as despesas deconentes de encargos tGbalhistas, prevrdêncrários. íiscars e comeÍcEts,
decoÍentes da exeo4áo do Contato. Aíigo 7' da 1ei8.666i93.

CúUSULA DÉCHA oUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENÍÂRIOS - As despesas decorÍentes deste ContÍâto correrâo por conta dos
rêcursos a s€guir êsp€cjfcâdcs:

Ôrgão: 8000 - SecreuÍia de Sâúde
Unidede: 8002 -Furúo Municipaldê Saúde
Aüvidede: 10.122.1001.2.129 - ManutenÉo das Atiüdades do FMS
Elomsnto do Dsspea: 3.3.90.30.00 - MateÍiâlde Consumo.

ÓÍgão: 8000 - SecÍetêria de Saúdg
Unidado: 8002 - Fundo Municipalde Saúde
Atividadê: 10.301.1005.2.851 - MânutenÉo, QualificaÉo e Fortâlecimento da Rêde de ArefÉo Básicâ
Elemonto do oespêsa: 3.3.90.30.00 - Mateí eide Consumo.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidadê: 8002 - Fundo Municipal de Sâúde
Alividadê: 10.302.1014.2.852 - ManutenÉo e QualificâÉo da Rede Espêciatizada de Seúde
Elemonto de Despêsa: 3.3.90.30.00 - Materalde Consumo.
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outras mminaFes coltratuais ou legais a que eslrver suieita; ,'rào €xcluindo, ou reduzindo esta rêsponsabilidade a Íiscalizaçào ou o

acompanhamento pelo contratante. AÍ1igo 70 da 1ei8.666/93.

CúUSULÂ OÉCl A SEXÍA. DOS ACRÉSC|$oS E SUPRESSÓES - A quanlidade rnrciaimenle contratâdâ poderá ser âoescida ou

suprimida dentro dos limites pr€vistos no parág?Ío primeiro do aÍtigo 65 da tei n' 8.666/93.

CúUSULA DÉClXlA SÉnUn. OIS rufEnACÔfS - As alteraçÕes, porvenluÍa necessáflas, ao bom. e íiel cumpÍrmenlo do otleto deste
Contrato serão eÍêtvadas na íorÍna do aÍtigo 65 da Lei 8.666/93, alrâvés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉClirA OITAVA - DO FORO - O Foro do píesente Contrato seÍá o da mmarca de Gravatá/PE. excluido qualquer oulro.

E, por estarem juslos, e amÍdados, firmam o presente Contrâto em quatÍo vias de igual teor. e para um só eÍeito legal. na pÍe;ença das
testemunhas que tanbém ass nam.

ROBSON LEITE OE
CALDAS

P.

LroA 4e407706000161 
t.i,i :tlt.r'.:{5,1,

Robson Lêite de Caldes
cPF t{o 125.283.424.11

ROBSON LEITE OE CALDAS LTDA ME

CONTRATADA

N'353.431
SocÍetáÍio llunicipal de Sâúde

CONÍRÁTANTE

TESTEMUNHAS

o i ríl-
CPF: 6s.\ç.7 h'q t

NOIIE:
cPF:Õ4, ./7& SzV .8 T

lOl. CenlÍo. Chõ Gr.tnde-PE CEP ss-ósô-oqo I relêtone:81 3s37-'llzlo I CNPJ: I r.oi9.aoélooo'l -eo
E-Ítloll euvidorlo@ctEgíqndê.pê.gov-br il Stlê www.chogt.!lt.lê-pê-gov.bl

ÀV. Sôo José- Ír
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